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Instituto de Pesquisas Científicas e Tecnológicas do Estado do Amapá 
Diretoria de Pesquisa Científica e Desenvolvimento Tecnológico 

Comitê Institucional de Iniciação Científica  CIIC 
 

PAA ITITCIA DE A DE IICIAÇÃ CIETÍICA 

Ciclo    
 

EDITA °   IEPA 
Processo nificado de eleção de olsas de IC 

PIICCPq e PIICIEPA 
 

 

O Instituto de Pesquisas Científicas e Tecnológicas do Estado do Amapá - IEPA, por meio da 

Diretoria de Pesquisa Científica e Desenolimento Tecnológico DPCDT e do Comitê Institucional 

de Iniciação Científica CIIC, com ase na resolução - do Conselo acional de 

Desenolimento Científico e Tecnológico e na Portaria ° -AIEPA torna púlica a 

aertura das inscrições para o Processo nificado de eleção de olsas de Iniciação Científica 

PIICCPq e PIICIEPA no âmito do Programa Institucional de olsas de Iniciação Científica 

PIIC, no qual participa o IEPA e o  CPq, arangendo o período de   de setemro de  a  

de agosto de  

 

 DECIÇÃ D PAA 

 O Programa Institucional de olsas de Iniciação Científica – PIICCPq é um programa 

do CPq que concede anualmente olsas de Iniciação Científica IC 

 O Programa de Iniciação Científica oluntária – PICIEPA possui os mesmos oetios do 

programa de Iniciação Científica tradicional, porém, nessa modalidade não á o receimento 

das olsas mensais pelo estudante 

 o âmito das olsas concedidas pelo CPq, os proetos de pesquisa deem, 

preferencialmente, apresentar grau de aderência a uma das Áreas Prioritárias do inistério da 

Ciência, Tecnologia, Inoações e Comunicações CTIC estaelecidas na Portaria nº 

, com teto alterado pela Portaria nº  entre as quais se incluem, diante 

de sua característica essencial e transersal, proetos de pesquisa ásica, umanidades e 

ciências sociais que contriuam para o desenolimento científico e tecnológico 

 As Áreas de Tecnologias Prioritárias do CTIC são  

Tecnologias Estratégicas nos seguintes setores Espacial uclear Ciernética e 

egurança Púlica e de ronteira 

Tecnologias ailitadoras nos seguintes setores Inteligência Artificial Internet das 

Coisas ateriais Aançados iotecnologia e anotecnologia 

Tecnologias de Produção nos seguintes setores Indústria Agronegócio Comunicações 

Infraestrutura e eriços  

Tecnologias para o Desenvolvimento ustentável nos seguintes setores Cidades 

Inteligentes e ustentáeis Energias enoáeis ioeconomia Tratamento e eciclagem de 

esíduos ólidos Tratamento de Poluição onitoramento, preenção e recuperação de 

desastres naturais e amientais e Preseração Amiental 
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Tecnologias para Qualidade de Vida, nos seguintes setores: Saúde; Saneamento Básico; 

Segurança Hídrica; e Tecnologias Assistivas. 

1.3.2 O rocesso seletivo assegurará ue artes das olsas concedidas elo  será destinada 

a roetos de ciência ásica e undamental esecialmente em interação com a ós

graduação e gruos ou redes de esuisa. 

1. ssa aderência deve ser elicitamente aresentada no teto do roeto sumetido no âmito

do resente edital. 

1. O grau de aderência arcial ou total dos roetos às áreas rioritárias do T será 

analisado elo omitê de niciação ientíica or ocasião da avaliação dos roetos. 

1. O omitê de  alocará as olsas do  aos roetos classiicados de todas as áreas do 

conecimento e tamém aos roetos relacionados à esuisa ásica. 

 

2. OBJETIVOS  

2.1 Geral 

Aoiar a olítica de niciação ientíica desenvolvida no A or meio da concessão de 

olsas de niciação ientíica  a estudantes de graduação integrados na esuisa 

cientíica. 

2.2 Específicos 

2.2.1 stimular esuisadores a orientar estudantes de graduação iniciandoos na rodução do 

conecimento cientíico tecnológico e artístico cultural;  

2.2.2 ontriuir ara a ormação cientíica de recursos umanos ue se dedicarão a ualuer 

atividade roissional; 

2.2.3 esertar a vocação cientíica e incentivar novos talentos entre estudantes de graduação 

mediante sua articiação em roetos de esuisa;  

2.2. roorcionar a arendiagem de técnicas e métodos cientíicos em como estimular o 

desenvolvimento do ensamento cientíico e da criatividade;  

2.2. ontriuir ara a ormação de recursos umanos ara a esuisa; 

2.2. rearar estudantes ara ingresso nos rogramas de ósraduação contriuindo ara 

reduir o temo médio de titulação de mestres e doutores;  

2.2. stimular o aumento da rodução cientíica. 

 

3. IETE  

studantes de cursos de graduação em nstituições de nsino Suerior úlicas e rivadas.  

 

. ISTITIÇÃO IIO  

As olsas B serão agas com recursos do onselo acional de esenvolvimento ientíico 

e Tecnológico B e com recursos do nstituto de esuisas ientíicas e Tecnológicas 

do stado do Amaá BA a serem lierados de acordo com a disoniilidade 

orçamentária e inanceira resectivamente da agência de omento e da autaruia.  

 

. BOSS 
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5.1 Das modalidades:  

- PIBIC/CNPq- Bolsas de Iniciação Científica financiadas pelo CNPq. 

- PIBIC/IEP- Bolsas de Iniciação Científica financiadas pelo IEP. 

- PIC/IEP- não á o eceimento das olsas mensais pelo estdante olntáio. 

 estdante deeá opta po m dos poamas PIBIC/CNPq PIBIC/IEP o PIC/IEP e 

ealia apenas ma inscição em se pópio nome.  

5. É edado o acúmlo de olsa ofeecida neste Edital com qalqe ota olsa com eceção 

das olsas de assistência estdantil. 

5.  CNPq dilaá em lo/ o esltado da cota institcional paa o período 2024-2025. 

5. Péia das cotas a seem confimadas em -5 qantidade de olsas/aas:  

 

Cotas CNPq IEPA 

PIBIC 1 1 

Total 10 10 

 

5.5  númeo de aas especificamente paa candidatos ao Poama de IC olntáia seá de 1 

de.  

5. s pioidades paa distiição das olsas disponíeis oedeceão à odem: CNPq e IEP.  

5. Cada pesqisado/oientado com o títlo de Doto podeá pleitea até das olsas no 

PIBIC/CNPq no máimo mais ma olsa no PIBIC/IEP e ma aa paa estdante 

olntáio não olsista. Nos tês casos os candidatos deeão te Plano de aalo 

poeto de Iniciação Científica distintos. ssim o pesqisado pode te otido po 

eemplo a ecomendação de  tês olsas e foam concedidas somente  das o te 

eceido ecomendação de  das olsas e foi concedida somente 1 ma e qe nestes 

casos não caem pedidos de econsideação. 

5. Pesqisado com titlação de meste podeá pleitea somente ma olsa PIBIC/IEP e 

somente ma aa paa estdante olntáio não olsista. 

5. s cotas de olsas seão alocadas de acodo com a odem de classificação do solicitante até o 

limite de cotas disponiiliado pelas institiçãoões financiadoas. 

5.1 aloes Dação e iência desta Camada: 

5.1.1  alo mensal da olsa independente da modalidade seá de  setecentos 

eais.  

5.1.  dação das olsas seá de 1 doe meses caso seam implementadas a pati do 

pimeio mês de iência do ciclo o sea a pati de setemo de cada ano. 

5.1. s olsas implementadas após o mês de setemo de cada ciclo teão sa iência 

edida enceando necessaiamente em aosto do final de cada ciclo. 

5.1. s estdantes olsistas deem cmpi sas atiidades em eime de  inte oas 

semanais. á os estdantes olntáios não olsistas deeão cmpi sas atiidades em 

pelo menos 1 oas semanais.  

5.1.5  disponiiliação das olsas está condicionada à confimação oçamentáia das 

institições financiadoas CNPq e IEP. 

5.11 Conta Coente: 
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5.11.1 o bolsista selecionado deve ser titular de conta corrente (não conjunta) no Banco do 

Brasil, se contemplado com bolsa do CNPq; ou em qualquer aência bancária (mas 

preerencialmente Banco do Brasil), se contemplado com bolsa do P.  

5.11. Cada estudante deverá abrir conta corrente individual imediatamente após a publicação da 

aprovação do pedido.  

5.11. Não será realiado o paamento em contas poupança, conta conjunta ou conta de 

terceiros. 

5.11.  CNPq realia o paamento diretamente na conta de seus bolsistas. 

5.11.5  CNPq não realia paamento retroativo. 

5.1 s estudantes bolsistas e os estudantes voluntários não bolsistas eercerão suas 

atividades, sem qualquer vínculo empreatício com o P.  

5.1 o Cancelamento  

5.1.1  bolsa poderá ser cancelada 

 Por desistência do(a) aluno(a) e com a ciência do(a) orientador(a). 

  pedido do(a) orientador(a), desde que aja justiicativa. 

 Por não cumprimento das eiências desta Camada Pública.

 Por restrições orçamentárias do CNPq ou do P. 

 

6. LOCAL DAS INSCRIÇÕES  

.1 s inscrições serão realiadas no período estabelecido no item CN. s 

inscrições e todas as documentações devem ser enviadas por meio eletrônico conorme 

orientações no item PCN  NCÇÃ. 

ATENÇÃO: ma cópia IMPRESSA e assinada (ormulários e documentos eiidos) deverá ser 

entreue, obrigatoriamente, no ato da inscrição, na nidade de Pessoal, no Campus arco ero 

do P (Centro de ncubação de mpresas) C, Bloco , ala . od. osmar Caves 

Pinto, m , amal da NP, sn, no orário das min às 1min, de seunda a seta

eira. 

 

7. PROCEDIMENTOS DE INSCRIÇÃO 

.1 s documentos eiidos para inscrição deverão ser enviados em arquivos separados para o e

mail pibiciepa.ap.ov.br até as 5min (vinte e três oras e cinquenta e nove minutos) do 

último dia de inscrição (vide item CN), não sendo aceitas propostas submetidas 

após este orário. ma cópia da proposta deverá ser encaminada para o email do 

Coordenador do Comitê nstitucional de C admilson.m.torresmail.com  

. No ato da inscrição o estudante deverá optar por um dos proramas 

..1 PBCCNPq nesse prorama o estudante irá concorrer às bolsas do CNPq ou 

.. PBCP nesse prorama o estudante irá concorrer às bolsas do P ou 

.. PCP nesse prorama o estudante irá concorrer às 1 (de) vaas especíicas para 

voluntários, porém, nessa modalidade não á recebimento de bolsa.  

.. ma ve escolido o prorama, no ato da inscrição, não será permitido realiar alteração. 

. s nscrições deverão constar dos seuintes documentos abaio descritos 

a) ica de nscrição ANEO I, devidamente preencida, assinada e convertida em ormato 

P.  
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b) Termo de Compromisso do bolsista de IC (ANEXO II A) de que não possui vínculo 

empregatício ou outra modalidade de bolsa, devidamente preenchida, assinada e convertida 

em formato PDF bs omente para candidato à bolsa de IC 

c) Termo de Compromisso do voluntário de IC (ANEXO II B) de que está ciente da Ã 

concessão de bolsas durante a eecução do Proeto de Pesquisa de Iniciação Científica, 

devidamente preenchida, assinada e convertida em formato PDF bs omente para 

candidato à voluntário de IC 

d) Termo de Compromisso do rientador de IC ANEXO III) se responsabiliando por 

qualquer eventualidade de cancelamento de bolsa ou de atividades de iniciação científica 

voluntária, devidamente preenchido, assinado e convertido em formato PDF  

e) Ficha de Pontuação do Curriculum attes doa) rientadora) (ANEXO IV A), devidamente 

preenchida, assinada e convertida em formato PDF Preencher e somar a Planilha de 

Produção Intelectual, de acordo com Qualis/Capes 2017-2020 

f) Proeto de Pesquisa do orientador, em formato PDF, com identificação do pesquisador, 

grupo de pesquisa, estar cadastrado na nidade de Contratos e Convênios do Instituto 

anexar cprane e inanciaen exern) e que estea com cronograma de 

eecução ativo (“em execução”) o caso de  PT D PI  

FICIT, na proposta, em formato PDF, deve constar as  crenar 

 pre nome, unidade de lotação, contatos) as iniciais  pre título, unidade 

de eecução, período, tipo de pesquisa básica ou aplicada), área de conhecimento grande 

área de conhecimento, conforme o CPq), e equipe do proeto eales  pre 

resumo, palavraschave, introdução, ustificativa, obetivos geral e específicos), 

caracteriação do problema, método científico, resultados esperados, cronograma, riscos e 

dificuldades, referências uras inrações ipranes autoriações eou permissões 

necessárias ao proeto, etc) 

g) ubproeto de Iniciação Científica Plano de Trabalho do estudante), em formato PDF, 

contendo, obrigatoriamente, na capa título do proeto do pesquisadororientador, nome do 

pesquisadororientador, núcleo de lotação, título do subproeto plano de trabalho), nome do 

estudante, curso, nome da instituição de ensino superior, a identificação da grande área do 

conhecimento grárias iológicas ngenharias atas e da Terra umanas inguística, 

etras e rtes ociais plicadas aúde), Área e ubárea de conhecimento, segundo os 

critérios do CPq Indicar ainda Áreas de Tecnologias Prioritárias do inistério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações CTIC) discriminadas no item  Áreas de 

Tecnologias Prioritárias do CTIC) 

 corpo do ubproetoPlano de Trabalho, vinculado ao proeto de pesquisa do orientador, 

deve contemplar esumo da Pesquisa que deve eplicitar, pelo menos, o seguinte conteúdo 

problema, obetivos e contribuição para a área), Palavraschave Introdução, ustificativa do 

subproeto proposto), ipóteses) Científicas), betivos eral e specíficos, iabilidade de 

ecução ecursos disponíveis e Infraestrutura) ateriais e étodos), esultados 

sperados para a vigência da bolsa), Cronograma de tividades e eferências ibliográficas 

mais relevantes) 
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Atenção: O subprojeto de IC não deve ultrapassar 10 (dez) páginas (Fonte Times Ne oman 

1 Formato  margens superior 1 m inerior  m esuerda e direita 0 m 

arágraos om espaçamento 0 pt (ntes)  pt (epois) e 1 lina (ntre linas) 

) Cópia do Curriulum attes do orientador atualizado (em ormato F) modelo resumido 

do CN om dados de produção e orientação apenas dos últimos ino anos epois de 

inalizadas as insrições (vide Cronograma) não serão ontabilizadas as atualizações ue 

porventura vierem a ser eitas na ase attes do CN 

i) Cópia do Curriulum attes do studante atualizado (em ormato F) modelo resumido do 

CN (ANEXO IV B) near omprovantes 

j) Cópia do espelo do grupo de pesuisa om adastro atualizado e ertiiado no iretório de 

rupos de esuisa do CN (em ormato F) 

) Cópia legível do CF  e Comprovante de residênia om C do andidato à bolsa ou 

voluntário (em ormato F) 

l) Comprovante de dados banários do(a) bolsista (ONT após ivulgação do esultado 

Final da seleção: “classificado e aprovado”. 

m) Cópia do Comprovantetestado de atríula atualizado do andidato à bolsa ou voluntário 

(em ormato F) 

n) Cópia do último istório solar (ontendo I  Índie de endimento adêmio) da 

graduação do andidato à bolsa ou voluntário assinado pela Instituição (em ormato F) 

o) uando or o aso de permissões e autorizações espeiais o esuisador Orientador deverá 

provideniar e anear  

areerprotoolo do Comitê de Étia em esuisa om eres umanos ou Certiiado de 

iença do Comitê de Étia no so de nimais 

Cadastro no istema Naional de estão de atrimônio enétio e do Coneimento 

Tradiional ssoiado (isen) ou delaração pertinente 

utorização pelo isbio de oleta de material biológio e para a realização de pesuisa em 

unidades de onservação ederais e avernas 

utorização pela  de oleta de material biológio e para a realização de pesuisa em 

unidades de onservação estaduais 

m ada situação o doumento deve ser apresentado em ormato F essaltase ue o 

projeto será eluído do dital em aso de não umprimento desta eigênia 

OBSERVAÇÕES  

Cada estudante poderá insreverse somente om um ubprojetolano de Trabalo ais de 

uma insrição aarretará automatiamente na sua eliminação  

O plano de trabalo é individual para ada andidato à bolsa erão sumariamente 

deslassiiadas propostas para as uais orem identiiados planos de trabalo idêntios para 

dierentes andidatos à bolsa 

lanos de trabalo ora das espeiiações estabeleidas serão automatiamente desenuadrados 

pelo Comitê Instituional de IC não abendo reurso administrativo 

Não serão admitidas insrições ora do período determinado no ronograma deste edital 

Não será permitida a inlusão eou a substituição de doumentos depois de inalizadas as 

insrições 
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8. REQUISITOS DO(A) ORIENTADOR(A)  

8.1 Possuir títulação de doutor(a), para aqueles que pleiteiam bolsas PIBIC/CNPq). 

8.2 Possuir titulação de doutor(a) ou mestre(a), para aqueles que pleiteiam bolsas PIBIC/IP.  

8. er pesquisador/seridor do IP ou pesquisador bolsista (Produtiidade em Pesquisa, 

Pesquisador isitate, eseolimeto Cietíio eioal, eémoutor ou Pós

outorado). Nestes asos, anexar Declaração de bolsista pesquisador, iormado iêia 

da bolsa, Núleo de lotação e ara orária. 

8. Coordear ou iterar um proeto de pesquisa adastrado a idade de Cotratos e 

Coêios do Istituto (anexar comprovante) e que estea om cronograma e execção 

atvo, no mínmo até  e agoto e .  

8. eistrar a idade de Cotratos e Coêios, proeto de pesquisa om iaiameto 

etero (anexar cópa o comprovante emto por Agenca e omento) ou oo proeto 

de pesquisa sem iaiameto (aear ópia da omoloação emitida pelo Istituto). 

8. Possuir eperiêia ompatíel om a ução de orietador e ormador de reursos umaos 

qualiiados.  

8. ee estar adastrado omo líder ou pesquisador(a) olaborador(a) o iretório dos rupos 

de Pesquisa do CNPq.  rupo preisa estar ertiiado pela istituição. 

8.8 er urríulo adastrado e atualiado a Plataorma attes do CNPq.  

8.  rietador ão poderá apresetar euma pedêia em relação à etrea de elatório 

ial do Bolsista, esumo e presetação do rabalo om partiipação do bolsista o 

Coresso de Iiiação Cietíia. 

8.1 () rietador(a) dee ser pesquisador/seridor do IP ou pesquisador bolsista em 

reime de trabalo om tempo iteral, dediação elusia ou equialete.  

8.11 Não deerá estar aastado(a) ou lieiado(a), salo por motio de saúde ou lieça 

materidade, durate o período de submissão de propostas  

8.12 É edado o repasse da orietação de seu(s) bolsista(s) a outro orietador. m aso de 

impedimeto eetual do orietador, a(s) bolsa(s) retora(m) à oordeação de iiiação 

ietíia da istituição. 

 

. REQUISITOS DO ANDIDATO À INIIAÇÃO IENTÍIA 

.1 er estudate reularmete matriulado em urso de raduação a partir do 2º semestre até o 

atepeúltimo semestre, em Istituições de sio públias ou priadas. u sea, ão serão 

aeitas isrições de estudates que ursam o primeiro e o último semestre dos ursos 

superiores. 

.2 er desempeo aadêmio ompatíel om as atiidades de iiiação ietíia preistas, 

om média lobal (ou Ídie de edimeto adêmio  I) iual ou superior a sete (,) 

ou seteta por eto (), omproado em elaração de edimeto solar atualiado.  

. er o urríulo atualiado a Plataorma attes do CNPq.  

. Não ter íulo empreatíio em qualquer outro tipo de bolsa durate a iêia deste edital.  

. star em dia om as obriações do PIBIC de aos ateriores. 

. Possuir, até a data de eio do ermo de eite (ou ermo de Compromisso), ota orrete 

pessoal o Bao do Brasil. 
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9.7 Se bolsista do CNPq, deverá enviar o Termo de Aceite de Bolsa até o dia 14 do mês em qe 

tiver sido indicado como bolsista, sob ena de erda da bolsa 

 

10. ETAPAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO  

A análise e o lamento das roostas serão realiados em das etaas 

       PRIMEIRA ETAPA: Préseleção, eita elo Comitê nstitcional de niciação Cientíica 

CC  

        CC ará a conerência da docmentação e reqisitos eiidos ara a nscrição caráter 

eliminatório. Todos os docmentos vide item PCNTS  NSCÇÃ serão 

avaliados or elo menos dois membros do CC. 

1.1  roeto de esqisa, enviado elo orientador, com docmentação qe comrove a 

arovação em m órão de omento eterno será disensado de avaliação. Neste caso será 

atribída a nota máxima ao roeto 

1. s roetos de esqisa sem inanciamento serão avaliados de acordo com a Planila 

de Avaliação do Proeto de Pesqisa sem inanciamento ANEXO V A. Aenas aós 

omoloação elo nstitto, o roeto de esqisa será considerado reistrado. 

1. s Proetos de Pesqisa, com e sem inanciamento, devem estar, reerencialmente, 

cadastrados na nidade de Contratos e Convênios e encontrarse em andamento  

1.4  estdante qe se candidatar a mais de ma bolsa, com orientadores distintos, será 

desclassiicado.  

1. Proetos de C qe indiqem similaridade, láio o atoláio, constatada elo 

Comitê de niciação Cientíica, serão desclassiicados. 

1.  rocesso de seleção deverá envolver a análise do endimento scolar. Candidatos 

com eclaração de endimento scolar com média lobal de avaliação inerior a 7 o 7 

estarão desclassiicados da seleção.  

1.7 Atenção esecial deve ser dada à análise do Sbroeto Plano de Trabalo do 

estdante, observando se ele terá acesso a métodos e rocessos cientíicos, evitandose aqele 

onde o bolsista realiará aenas levantamento de dados o rotinas tíicas de aoio técnico de 

laboratório. Tais atividades odem ter validade ara o arimoramento acadêmico, mas não se 

caracteriam como atividade de iniciação cientíica.  

1. Proeto, Sbroeto Plano de Trabalo e docmentos enviados ora do rao de 

inscrição não serão avaliados.  

1.9 Nessa rimeira etaa não caberá recrso. 

 

SENDA ETAPA: Análise do mérito cientíico, eita elo Comitê terno de niciação 

Cientíica. 

      s rocessos deverão ser colocados à disosição do Comitê terno, qe os analisará qanto ao 

mérito.  Comitê nstitcional de niciação Cientíica, nesta etaa, restará inormações adicionais, 

qando solicitado, aos membros do Comitê terno.  

1.1 Caberá ao Comitê terno analisar o Crriclm attes doa rientadora  o 

Crríclo attes doa stdante  o Proeto de Pesqisa do rientador PPo e o Proeto 

de C do stdante o Plano de Trabalo PC.  
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10.11 A Pontuação final (PF) - A nota final de cada candidatura será calculada com base na 
seguinte equação: PF  (    PPo  P).  

10.1 os casos de emate entre roostas as rioridades serão dadas ao orientador com 
maior ontuação de rodutiidade no urrículo attes (ruo  do ANEXO IV A) seguido 
da maior ontuação A - Índice de endimento Acadêmico. 

10.1 É edado a qualquer membro do omitê nstitucional de niciação ientífica ulgar 

roostas em que: 

a) aa interesse direto ou indireto seu 

b) stea articiando da equie do roeto seu cônuge comaneiro ou arente 

consanguíneo ou afim. 

10.1 Análise e ontuação do currículo relatia à rodução cientifica tecnológica artística e 

cultural do (a) orientador (a) dos últimos 0 (cinco) anos. 

a) A ontuação será realiada or meio da confirmação dos dados solicitados e inseridos elo 

rório roonente (rientador(a) e studante) no formulário do currículo durante a submissão da 

roosta utiliando-se o ANEXO IV A e ANEXO IV B resectiamente. 

b) As informações inseridas no formulário de currículo serão comroadas atraés do deido 

registro no currículo attes 

c) A informação inserida elo roonente no formulário de currículo que não estier deidamente 

registrada no currículo attes será desconsiderada ara efeito de ontuação do currículo. Para isso 

a aaliação se aoiará no comrometimento legal do roonente com o Pq acerca das 

informações contidas no currículo attes 

10.1 o Proeto de Pesquisa do rientador (ANEXO V A) será aaliado esecialmente os 

seguintes itens: aracteriação do roblema ustificatia etodologia ronograma e 

iabilidade (ecursos Financeiros nfraestrutura iscos e ificuldades) 

10.1 a Fica de Aaliação do Proeto de niciação ientífica (ANEXO V B) serão 

analisados os seguintes itens: ntrodução e Fundamentação eórica ustificatia betios 

etodologia ronograma eferências equibilidade (nfraestrutura e ecursos 

isoníeis ara ecução do Proeto) caso sea ertinente 

a) A aroação do roeto de  (Plano de rabalo) está condicionada a uma ontuação 

maior ou igual a 0 

b) ão serão aceitos subroetos (Planos de rabalo) iguais com orientadores diferentes. 

aso essa situação ocorra ambos os roetos serão eliminados sem direito a recurso.  

10.1 Aós a análise de mérito e releância científica de cada roosta o resultado da 

seleção, de que trata o presente Edital, apresentará as expressões “classificada e aroada”,

“classificada” ou “desclassificada”.  

10.1 erá concedida a rimeira bolsa às roostas “classificadas e contemladas”, seguindo

ordem decrescente de nota final até o limite de bolsas disoníeis. 

10.1 s estudantes candidatos à bolsa que forem “classificados” ou sea que não uderem 

ser incluídos como bolsistas deido à limitação do número de bolsas serão listados em ordem 

decrescente em lista de esera odendo atuarem como oluntários de . 

10.0 esmo que aa bolsa disoníel o(a) orientador(a) não ode ultraassar o número 

máimo de  (dois) bolsistas em uma única instituição financiadora. 
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10.21 A aprovação final das bolsas concedidas pela(s) instituição(ões) financiadora(s) 

deverá ser feita em reunião do Comitê nstitucional e se possível em conunto com a 

participação do Comitê terno. 

10.22 Ao final do processo de seleção cada participante do Comitê terno deve 

encaminar a(s) instituição(ões) financiadora(s) um relatório abordando aspectos desse 

processo. sses relatórios são fundamentais para uma análise do desempeno da instituição no 

prorama bem como uanto ao aumento manutenção ou diminuição do número de bolsas. 

 

11. DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS  

11.1 s resultados serão divulados no período estabelecido no Cronorama deste dital 

no site do A e fiado na iretoria de esuisa Científica e esenvolvimento ecnolóico  

C.  

11.2 Apenas as propostas “classificadas e contempladas” e as propostas “classificadas”

serão divuladas (na ordem decrescente da classificação final). 

11. studantes ue não forem contemplados com bolsa (lista de espera) serão convidados 

a desenvolver suas pesuisas de forma voluntária (sem bolsa) respeitando as 10 (de) vaas 

anuais para esse prorama.  

11. Ao optar pela modalidade voluntária o estudante inscrito será retirado da lista de 

espera pelas bolsas de C. sse processo é irreversível.  

11.  resultado publicado poderá vir a ser modificado em função de deliberação ulterior 

sobre os recursos administrativos eventualmente interpostos após a publicação. 

 

12. PEDIDOS DE RECONSIDERAÇÃO 

12.1 s pedidos de reconsideração deverão ser assinados pelo orientador e pelo estudante 

e ser encaminado ao Comitê nstitucional de C no período estabelecido neste dital.  

12.2  fórum de ulamento dos pedidos de reconsideração é o Comitê nstitucional de C. 

12.  pedido de reconsideração deverá conter a identificação do proeto bem como 

arumentações e ustificativas pertinentes ao resultado divulado. ão serão consideradas 

eventuais modificações de pontuação em raão de mudanças no Currículo attes após 

encerramento das inscrições. 

12. Após os pedidos de reconsideração as bolsas disponibiliadas para o rorama 

nstitucional de niciação Científica do A serão distribuídas conforme pontuação obtida na 

ordem decrescente da classificação final no processo seletivo. 

 

13. CRONOGRAMA * 

ATIVIDADES PRAZOS 
ivulação do edital 20202 

eríodo de nscrição 20202 a 10202 

rimeira tapa ivulação das inscrições omoloadas pelo 

Comitê nstitucional de C 

Até 00202 

eunda tapa Avaliação pelo Comitê terno eou Comitê 

nstitucional de C (ivulação do esultado reliminar) 

Até 10202 

edidos de econsideração 10202 a 10202 

esultado da econsideração 200202 
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Divulgação do Resultado Final da seleção: data prevista A partir de 21/08/2024 
Implementação da Bolsa etemro/2024 

ATIVIDADES OBRIGATÓRIAS PRAZOS 
Assinatura do ermo de Aeite/ompromisso 02/0/2024 
Reunião om partiipação do omitê Instituional de I 
orientadores e orientandos 

etemro/2024 

nvio de Relatório arial Apresentação em oeroint areer 
do rientador e istório solar atualiado 

1/02/202 a 28/02/202 

Apresentação oral dos resultados pariais ao omitê Instituional 
de I 

10 a 12/0/202 

nvio de Relatório Final Apresentação em oeroint Resumo 
e areer do rientador 

18/08/202 2/08/202 

Apresentação oral dos resultados inais ao omitê Instituional de 
I 

10 a 12/0/202 

Apresentação de resultados dos traalos inais no Congresso 
Amapaense de IC ou evento ientíio similar 

m onunto om a 
emana aional da 
iênia e enologia 1 
a 18/10/2024 Data a ser 
onirmada 

 As atividades e praos poderão sorer alterações ue deverão ser divulgadas no site do IA 

** s reursos reerentes deverão ser enaminados para o email piiiepaapgovr omente 

serão aeitos os reursos enviados pelos orientadores Deverá onstar no orpo do email: ítulo do 

roeto ítulo do uproeto lano de raalo e ustiiativa do Reurso A data ue será admitido 

emails para análise de reurso será auela ue onsta no ronograma impreterivelmente 

 

14. COMPROMISSOS DO ORIETADOR  

141 Assegurar as ondições neessárias para o desenvolvimento do traalo por parte do 

olsista adotando inlusive as providênias ue envolvam permissões e autoriações 

espeiais de aráter étio e legal para a eeução das atividades ue envolvam por eemplo 

apreiação de um omitê de Étia em esuisa patrimônio genétio organismos 

genetiamente modiiados oneimento tradiional entre outros  

142 anter atualiado o seu endereço eletrônio unto ao II 

14 rientar o olsista nas distintas ases do traalo ientíio inluindo a elaoração do 

suproeto/plano de traalo relatórios parial e inal e divulgação dos resultados 

apresentados em livros de resumos em ongressos seminários puliações dentre outros 

ão é permitido a inlusão de oorientador  

144 Aompanar o olsista por oasião das apresentações orais reerentes aos relatórios 

parial e inal ae ao orientador preparar o olsista para a apresentação na orma oral ou 

em pôster e se aer presente à mesma  não atendimento a este item impliará em perda de 

vaga do orientador para o próimo edital  

14 mitir pareer de avaliação do estudante ou sea Relatório de Desempeno a ser 

enaminado ao omitê Instituional de I II unto om relatório parial e inal  

14 olaorar om as anas de avaliação dos relatórios pariais e inais e om as 

avaliações por oasião do ongresso Amapaense de Iniiação ientíia ou evento similar  

14 Inluir o nome do olsista nas puliações e nos traalos apresentados em ongressos 

e seminários uos resultados tiveram sua partiipação eetiva  
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14.8 Divulgar o nome do IEPA nas publicações, patentes e outras atividades cujos 

resultados estejam associados a este Edital.  

14. Em nenuma circunstância o orientador poderá repassar ou transerir a outro 

pesuisador a orientação de seu bolsista. Em caso de impedimento eventual do orientador a 

bolsa do estudante retornará ao omitê Institucional de I mediante entrega de relatório inal 

e deverá ser pedido o cancelamento da bolsa.  

14.1 A partir do segundo mês de vigência da bolsa, o bolsista poderá ser substituído, e o 

substituto assumirá a responsabilidade de desenvolver as atividades previstas no plano de 

trabalo do bolsista anterior.  orientador poderá solicitar substituições até o mês de abril. A 

partir de maio, o orientador poderá solicitar o desligamento do bolsista, sem direito a substituí

lo.  

14.11 A substituição do discente é analisada conirmada pelo omitê Institucional de I, 

considerando os reuisitos do estudante eigidos pelo Edital.  

14.1 olicitar, via email, ao omitê Institucional de I, o cancelamento ou substituição de 

bolsista I ou I oluntária com justiicativa e antecedência mínima de 1 dias do 

cancelamento ou substituição. Preerencialmente, até o dia 1 de cada mês, para ue o novo 

estudante à vaga receba, se or o caso, a bolsa reerente àuele mês, desde ue satiseitos as 

condições e os praos operacionais adotados neste edital.  

14.1 As solicitações de substituição eou desligamento no período de entrega de relatório 

não desobriga o orientador de submeter o relatório do estudante bolsista ou voluntário não 

bolsista no período correspondente.   

14.14 ão é permitido substituição de orientador a e do subprojeto de I plano de 

trabalo submetidos ao presente Edital.  

14.1 anter sob sua guarda cópia dos ermos de ompromisso assinados pelos seus 

estudantesbolsistas. 

14.1 umprir as normas do Programa.  não cumprimento das normas acarretará a perda 

do direito, no edital do ciclo seguinte, do recebimento de uma nova bolsa.  

14.1 Encaminar ao omitê Institucional de I a reuência de seu orientando até o uinto 

dia do mês subseuente conorme ANEXO VI, estando sujeito ao não recebimento da bolsa 

em caso de não entrega da reuência.  

14.18  não envio da reuência por  dois meses consecutivos será considerado como 

desistência e a bolsa será automaticamente cancelada  

 

15. COMPROMISSOS DOS BOLSISTAS E VOLUNTÁRIOS 

1.1  olsista do P deve inormar, no ato de implementação da bolsa, a conta

corrente individual no anco do rasil. aso contrário, a bolsa será concedida aoà 

primeiroa estudantea sem bolsa da lista de espera e o seu plano de trabalo será cancelado.  

1. umprir com o máimo empeno e interesse toda a programação estabelecida no 

subprojeto de pesuisa Plano de rabalo. 

1. anter atualiado o seu endereço eletrônico junto ao II. 

1.4 e cadastrar no diretório de grupo de pesuisa no P ao ual oa rientadora 

pertence ou lidera. 
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15.5 Informar ao orientador, por escrito, acerca da mudança nas seguintes condições: 

conclusão da graduação; trancamento de matrícula; aquisição de vínculo empregatício ou 

desistência; 

15. presentar, após seis e doe meses de vigência do período da olsa, respectivamente, 

relatório parcial e relatório final de pesquisa, contendo resultados otidos na realiação do 

suproeto.  

15. presentar elatório arcial do roeto de Iniciação ientífica contendo os resultados 

parciais conforme ANEXO VII e istórico acadêmico atualiado, contendo I  Índice de 

endimento cadêmico. 

15. presentar os resultados parciais e finais de pesquisa, so a forma de eposições orais, 

ao omitê Institucional de I com a presença do orientador.   

15. fetuar inscrição e apresentar, origatoriamente, os resultados finais de pesquisa, so 

a forma de eposições orais, no ongresso mapaense de Iniciação ientífica ou evento 

científico similar com a presença do orientador.  

Parágrafo único. aso o olsista estea comprovadamente impedido de apresentar o resultado 

de sua pesquisa, este será apresentado pelo orientador do proeto, não sendo permitida, em 

nenuma ipótese, a realiação desta atividade por terceiros não autores do traalo. 

15.1 presentar resumo dos resultados da pesquisa para pulicação nos anais do ongresso 

mapaense de Iniciação ientífica ou evento similar conforme modelo de resumo, a ser 

disponível.  resumo deverá ser de autoria do olsista e doa orientadora. ão será 

permitido a inclusão de outros coautores.  

15.11 as pulicações e traalos apresentados, faer referência à sua condição de olsista 

IIq ou III ou voluntário do II 

15.1 a estudante que tiver seu relatório de desempeno reprovado peloa orientadora 

será notificadoa através do endereço de email cadastrado no II e terá 15 dias para 

reapresentar relatório com as modificações determinadas pelos valiadores. 

15.1  estudante olsista ou o estudante voluntário que descumprir qualquer das alíneas 

acima será passível de desligamento do II.  

15.1 o caso de estudante olsista, devolver ao q ou ao I, em valores atualiados, 

mensalidades receidas indevidamente, na ipótese de os requisitos e compromissos 

assumidos neste edital não terem sido cumpridos.  

 

16. DA SUBSTITUIÇÃO DE BOLSISTA 

1.1 ea os itens 1.1, 1.11, 1.1 e 1.1. 

1. té o dia 1 de cada mês, oa orientadora poderá solicitar cancelamento eou 

sustituição do estudante olsista ou voluntário não olsista, considerando os seguintes 

motivos:  

a por desistência doa estudante; 

 a pedido doa orientadora: desempeno insatisfatório no desenvolvimento do lano de 

raalo;  

c por não cumprimento das eigências deste dital: término do vínculo acadêmico por 

conclusão do curso de graduação ou trancamento geral de matrícula. 
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A solicitação de cancelamento e substituição, com a respectiva justificativa, deve ser enviada 

por e-mail ao Comitê Institucional de IC. Na solicitação deve constar um relato dos resultados 

obtidos e cronograma atualizado. 

. m caso de substituição de bolsista, o novo bolsista deverá possuir média global ou 

conceito de rendimento geral igual ou superior a sete , ou setenta por cento , 

comprovado em eclaração de endimento scolar atualizada, e seu orientador deverá seguir 

as etapas indicadas neste edital, caso contrário, a bolsa passará para o próimo na lista de 

classificados.  

.  bolsista substituto assumirá a responsabilidade de continuidade das atividades 

previstas no rojeto de Iniciação Científica. 

 

17. OBSERVAÇÕES FINAIS 

.  CN ou o IA poderão cancelar ou suspender a cota de bolsa a ualuer 

momento, caso se verifiue o não cumprimento das normas estabelecidas. 

.  IA não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivos 

de ordem técnica dos computadores, de falas de comunicação, de congestionamento das 

linas de comunicação, bem como por outros fatores ue impossibilitem a transferência de 

dados. 

. A inscrição para os rogramas de Iniciação Científica por parte do orientador e do 

acadêmico implica na aceitação de todos os itens descritos neste dital.   

. ode ocorrer alteração por parte da Instituição uanto ao número de bolsas e o IA 

não se obriga a suprir essa demanda ou realizar ualuer indenização ou compensação caso 

ocorram reduções no número de bolsas concedidas pelas instituições de fomento. 

. É de inteira responsabilidade do candidato acompanar o cronograma, as convocações 

e tomar ciência da publicação de todos os atos e dos resultados referentes a este dital através 

da página ttp.iepa.ap.gov.br. 

. É de responsabilidade do candidato e de seu orientador o envio de toda documentação 

necessária para o andamento dos rogramas IICCN, IICIA e ICIA, 

conforme especificações deste dital.  

.  não cumprimento das eigências regulamentares bem como ualuer falsidade nas 

declarações eou irregularidades nos documentos apresentados, implicará na desclassificação 

da solicitação para participar deste dital, assim como inviabilizará a participação doa 

estudante e doa orientadora em futuros rogramas de Iniciação Científica.  

. a estudante contemplado com bolsa de iniciação científica fica obrigado a se 

cadastrar no iretório de rupos de esuisa do CN sob responsabilidade de seu 

orientador, bem como de atualizar seu currículo na lataforma attes do CN.  

. oda comunicação com os orientadores e orientandos será feita via e-mail.  

.  IA não dispõe de fundo de amparo à pesuisa, pelo ue compete ao pesuisador 

demonstrar a disponibilidade dos recursos necessários à viabilização do projeto.  

. É A ao orientador repassar direta ou indiretamente a terceiros a orientação de 

seus bolsistas. 
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17.12 A suspensão da bolsa ou da atividade de IC Voluntária pode ser realizada pelo Comitê 

Institucional de IC especialmente em caso de inadimplência de relatórios ou do não 

cumprimento de compromisso com o Prorama.  

17.1 omente receberão Certiicado de participação no Prorama Institucional de olsas de 

Iniciação Cientíica  PIICCP PIICIPA ou no Prorama de Iniciação Cientíica 

Voluntária – PICVIPA osas estudantesas ue tiverem cumprido todas as atividades 

obriatórias descritas no item 1 deste dital. 

17.1 s orientadoresas somente receberão eclaração de rientação no Prorama 

Institucional de olsas de Iniciação Cientíica  PIICCP PIICIPA eou no Prorama 

de Iniciação Cientíica Voluntária – PICVIPA caso tenam inalizado a orientação doa 

estudantea com a conclusão de todas as atividades obriatórias descritas no item 1 deste

dital.  

17.1 Por decisão do Comitê Avaliador dos trabalos apresentados no Conresso 

Amapaense de Iniciação Cientíica durante a emana acional da Ciência e ecnoloia 

poderá ser concedido enção onrosa para trabalos apresentados no Conresso a serem 

consinados em certiicado especíico concedido aoà estudante e aoà orientadora em 

sessão especíica para essa inalidade. 

17.1 ependendo de sua disponibilidade orçamentária e inanceira o IPA poderá premiar 

o melor trabalo de IC do IPA apresentado no Conresso Amapaense de Iniciação 

Cientíica. 

17.17 ica asseurado ao IPA o direito de cancelar no todo ou em parte esta seleção 

mediante ustiicativa sem ue caiba em decorrência dessa medida ualuer indenização 

compensação ou epectativa de direito aos participantes.  

17.1 Ao Comitê Institucional de Iniciação Cientíica reservase o direito de resolver os 

casos omissos e as situações não previstas no presente dital. 

 

Prorama Institucional de Iniciação Cientíica do IPA 

Coordenador Institucional r. Admilson oreira orres 

iretor de Pesuisa Cientíica e esenvolvimento ecnolóico r. Allan ardec ibeiro alardo 

 

acapá AP            de uno de 22 

 

 

 

André dos Santos Abdon 

iretorPresidente do IPA 
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ANEXO I- FICHA DE INSCRIÇÃO  
 

IDENTIFICAÇÃO DO ACADÊMICO  
(   ) PIBIC/CNPq (com bolsa)    ou    (   ) PIBIC/IEPA (com bolsa)    ou    (   ) PICV/IEPA (sem bolsa) 

Nome Completo: CPF:  

Curso de Graduação:  

 

atrícula: ersdade/ Faculdade: 

ata Nascmeto:  G:  ata Emssão:  

Edereço (rua a º): 

Barro:  Cdade:  Estado:  CEP: 

Celular: Emal: Currculum attes  
atualado em: 

ados Bacáros do Aluo que optou pelo PIBIC/CNPq (CA PA) 
(Não poderá ser cota poupaça em cota couta) 

Baco: Baco do Brasl   Aêca:  Cota Correte: 

IDENTIFICAÇÃO DO ORIENTADOR 
Nome: tulação: 

CPF: Núcleo de lotação: 

Celular: Emal: 

DADOS SOBRE O PROJETO E SUBPROJETO DE PESQUISA 
Proeto:  
 
 
Grupo de Pesqusa:  a de Pesqusa:  

ubproeto (Plao de rabalo):  
 
 
Palarascae: ( a ):  
 
Grade Área do coecmeto (CNPq): 

 

Área:  ubárea:  

Idetcação da(s) Área(s) Prortára(s) 
( ) ecoloas Estratécas os 
seutes setores: 

a) ( ) Espacal b) ( ) Nuclear c) ( ) Cberétca d) ( ) euraça Públca 
e de Frotera 

( ) ecoloas abltadoras os 
seutes setores: 

a) ( ) Itelêca Artcal b) ( ) Iteret das Cosas c) ( ) ateras 
Aaçados d) ( ) Botecoloa e) ( ) Naotecoloa 

( ) ecoloas de Produção os 
seutes setores: 

a) ( ) Idústra Aroeóco b) ( ) Comucações c) ( ) Iraestrutura 
d) ( ) erços 

( ) ecoloas para o 
eseolmeto ustetáel os 
seutes setores: 

a) ( ) Cdades Iteletes e ustetáes b) ( ) Eeras eoáes  
c) ( ) Boecooma d) ( ) ratameto e ecclaem de esíduos óldos 
e) ( ) ratameto de Polução ) ( ) otorameto preeção e 
recuperação de desastres aturas e ambetas ) ( ) Preseração 
Ambetal 

( ) ecoloas para ualdade de 
Vda os seutes setores: 

a) ( ) aúde b) ( ) aeameto Básco c) ( ) euraça ídrca  
d) ( ) ecoloas Assstas 

DECLARO CONHECER E CONCORDAR COM O EDITAL Nº 01/2024 – IEPA 

ata: Assatura do estudate: Assatura do oretador: 
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Comitê Institucional de Iniciação Científica - CIIC 

 

 

ANEXO II A – TERMO DE COMPROMISSO –  
( ) BOLSISTA PIBIC/CNPq  ou  ( ) BOLSISTA PIBIC/IEPA 

 
 

Eu,_____________________________________________________________________, 

RG___________________________CPF______________________________________, 

aluno (a) matriculado (a) no Curso de Graduação em 

________________________________________ do(a) Instituto/Faculdade/Universidade 

_________________________________, assumo, junto ao Comitê Institucional de Iniciação 

Cientíica do IEP, no eríodo de viência da olsa concedida, os seuintes comromissos    

 Estar reularmente matriculado (a) em curso de raduação e manter média iual ou 

suerior a , (sete)   

 ão acumular olsas, com eceção das olsas de assistência estudantil 

 ão ossuir vínculo emreatício e dedicarme interalmente às atividades acadêmicas e 

de esuisa   

 ão articiar de outro Prorama de Iniciação Cientíica, onitoria ou similares, mesmo 

na condição de voluntário  

 evolver em valores atualiados, a(s) mensalidade(s) receida(s) indevidamente, caso os 

reuisitos  e  estaelecidos neste termo não sejam cumridos  

 edicar  (vinte) oras semanais ara eecução do lano de atividades arovado   

 Preencer mensalmente a reuência e entrear ara o Comitê de Iniciação Cientíica 

até o uinto dia do mês suseuente  

 resentar relatório arcial e inal no rao determinado no Edital ou elo Comitê de 

Iniciação Cientíica 

 Particiar do Conresso maaense de Iniciação Cientíica, ue ocorre durante a emana 

de Ciência e ecnoloia, aresentando resultados do rojeto de esuisa Caso contrário, a 

declaração de articiação ao rorama não será concedida  

 Faer reerência, nas ulicações e traalos aresentados, à condição de olsista do 

PIIC/CP ou PIIC/IEP   

ocal e data _________________________________________________  
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Assinatura do Bolsista _________________________________________ 

 
Instituto de Pesquisas Científicas e Tecnológicas do Estado do Amapá 
Diretoria de Pesquisa Científica e Desenvolvimento Tecnológico 

Comitê Institucional de Iniciação Científica - CIIC 
 
 

ANEXO II B – TERMO DE COMPROMISSO DO VOLUNTÁRIO (PICV/IEPA)  
 

Eu,_____________________________________________________________________, 

RG___________________________CPF______________________________________, 

aluno (a) matriculado (a) no Curso de Graduação em 

________________________________________ do(a) Instituto/Faculdade/Uniersidade 

_________________________________, assumo, unto ao Comitê Institucional de Iniciação 

Cientíica do IEPA, no eríodo de iência do Plano de raalo ( meses), os seuintes 

comromissos    

 Estar reularmente matriculado (a) em curso de raduação e manter média iual ou 

suerior a , (sete)   

 Estar ciente da Ã concessão de olsa durante a eecução do seu Proeto de Iniciação 

Cientíica (Plano de raalo) 

 edicar elo menos  (doe) oras semanais ara eecução do lano de atiidades 

aroado   

 Preencer mensalmente a reuência e entrear ara o Comitê de Iniciação Cientíica 

até o uinto dia do mês suseuente  

 Aresentar relatório arcial e inal no rao determinado no Edital ou elo Comitê de 

Iniciação Cientíica 

 Particiar do Conresso Amaaense de Iniciação Cientíica, ue ocorre durante a emana 

de Ciência e ecnoloia, aresentando resultados do roeto de esuisa Caso contrário, a 

declaração de articiação ao rorama não será concedida  

 Faer reerência, nas ulicações e traalos aresentados, à condição de oluntário de 

iniciação cientíica no Prorama de Iniciação Cientíica oluntária – PIC/IEPA 

   

ocal e data _________________________________________________  

Assinatura do Estudante/oluntário _________________________________ 

 
 
 



368 de 401

Terça-Feira, 25 de Junho de 2024• Nº 8.191DIÁRIO OFICIAL

 

 

Instituto de Pesquisas Científicas e Tecnológicas do Estado do Amapá 
Diretoria de Pesquisa Científica e Desenvolvimento Tecnológico 

Comitê Institucional de Iniciação Científica - CIIC 

 

ANEXO III- TERMO DE COMPROMISSO - ORIENTADOR 
  

Nome do Orientador:  

CPF:   

Laboratório: 

 

Núcleo:  

Título do Projeto:  

 

 

Plano de Trabalho:  

 

 

Modalidade Bolsa: (  PBCCNP    ou    (  PBCP 

Nome do Bolsista:  

CPF:  Curso:  

ou 

oluntário:  

CPF:  Curso:  

 

Como Orientador(a no Prorama de niciação Cientíica declaro junto ao Comitê 

nstitucional de niciação Cientíica do P conhecer o dital de Concessão de Bolsas de 

niciação Cientíica (PBC e comrometome a: 

 Orientar o(a aluno (bolsista ou oluntário no desenolimento da Pesuisa de niciação 

Cientíica 

 Particiar obriatoriamente das aresentações dos resultados (arcial e inal do trabalho de 

cada um dos seus(suas orientandos(as e acomanhalos no Conresso maaense de C 

 ssumir a resonsabilidade or ualuer eentualidade de cancelamento de bolsa C ou 

das atiidades de niciação Cientíica oluntária do candidato ou não cumrimento de 

normas estabelecidas no dital iente 

   

Local e data   

 

ssinatura do(a Orientador(a  
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Instituto de Pesquisas Científicas e Tecnológicas do Estado do Amapá 
Diretoria de Pesquisa Científica e Desenvolvimento Tecnológico 

Comitê Institucional de Iniciação Científica - CIIC 
 

ANEXO IV A – PONTUAÇÃO DO CURRÍCULO LATTES DO(A) ORIENTADOR(A) 

Período: 201  202 (ATÉ A DATA DA INSCRIÇÃO) 

Noe oeo 
do() 
Oredor(): 

  

 

Edereço 
eerôo do 
Crrío 
Le: 

  

 

O:  Preencher os campos em branco; Só serão pontuadas as produções contidas no 

Currículo Lattes anexado no ato da inscrição. 
 

RUPO I – TITULAÇÃO ACADÊICA (Doordo OU erdo) 
  

  Tção Poção dde To 

1  Título de Doutor obtido em 

Prorama reconhecido pelo 

C e credenciado pela 

CPS ou realidado em 

nstituição de nsino Superior 

acional 

   

2 Título de estre obtido em 

Prorama reconhecido pelo 

C e credenciado pela 

CPS ou realidado em 

nstituição de nsino Superior 

acional 

   

SUTOTAL A (áo 20 oo) 2000 

 

RUPO II - ATIVIDADES LIADAS AO ENSINO À PESUISA E À EXTENSÃO 

  Addeá oção Poção 
ár 

dde To 

1 Oreção oíd de 

TeseDoutorado aproada até 

 pontos 

   

2 rientação concluída de 

Dissertação estrado aproada 

até  pontos 
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3 Orientação concluída de 

Monografia/ Especialização 

aprovada (até 4,0 pontos) 

0,   

4 Orientação oncluída de 

Monografia/ raduação 

aprovada (até ,0 pontos) 

0,0   

5 Orientação concluída de aluno 

olsista de iniciação científica 

(até ,0 pontos) 

0,0   

6 oorientação oncluída de 

ese/ outorado aprovada (até 

4, pontos) 

,0   

7 articipação coo ero 

efetivo de banca examinadora 

de ese de outorado (até 4,0 

pontos) 

,00   

8 articipação coo ero 

efetivo de anca eainadora 

de issertação de Mestrado (até 

,0 pontos) 

0,0   

9 articipação coo ero 

efetivo de anca eainadora 

de Monografia de raduação 

(até ,0 ponto) 

0,0   

10 articipação coo ero 

efetivo de anca eainadora 

de concurso público para o 

agistério superior (até ,0 

pontos) 

0,0   

11 (**) oordenação de projeto 

de pesuisa – com 

inanciamento externo (até 4,0 

pontos) 

,00   

1 oordenação de proeto de 

pesuisa – se financiaento 

(até ,0 pontos) 

0,0   

13 (**) articipação 

(colaborador) e proeto de 

pesuisa  – com inanciamento 
externo (até ,0 pontos) 

0,0   

14 articipação e proeto de 

pesuisa – se financiaento 

(até ,0 ponto) 

0,   

15 onsultorias/ssessorias 

prestadas a órgãos púlicos e 

privados (até ,0 pontos) 

0,0   

16 alestrante e eventos 

científicos (onferencista ou 

apresentação de traalo Mesa 

edonda) (até ,0 pontos) 

0,0   

17 ditor ou reisor de periódico 
cientíico ( e indeado 

pela E) (até ,0 pontos) 

0,0   
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TOTAL GERAL B (Máximo 70 pontos)  

SUBTOTAL B (Total geral B ÷  Máximo  pontos)  

 

GRUO   ROUÇÃO ETÍA TÉA ARTÍSTA E ULTURAL 

  roçãoMáxima pontação ontação 
nitária 

antiae Total 

 () Autoria de livro cultural 

e/ou técnico com ISBN (até 4,0 

pontos) 

3,00   

 () Organiação de livro 

cultural e/ou técnico com ISBN 

(até 4,0 pontos) 

,00   

 () apítulo de livro cultural 

e/ou técnico com ISBN (até ,0 

pontos) 

,00   

 () radução de livro 

especialiado com ISBN (até 

,0 pontos) 

,00   

 () Artigo 

completo na área 

pulicado em 

periódico 

cientíico 

indeado pela 

AS (até 4 

pontos) 

A a A 

(até ,0 

pontos) 

4,00   

A3 a A4 

(até 3,0 

pontos) 

3,00   

B a B3 

(até 4,0 

pontos) 

,00   

B4 a  (até 

,0 pontos) 

,00   

 

 raalo completo 

pulicado em anais de 

eento ientíio realiado 

no eterior (até 4,0 pontos) 

,0   

7 raalo completo 

pulicado em anais de 

evento cientíico realiado 

no país (até , pontos) 

0,0   

 raalo completo 

pulicado em anais de 

evento cientíico 

regional/local (até , 

ponto) 

0,   
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9 Resumo expandido/simples 

publicado em anais de 

evento científico realizado 

no exterior (até 1,5 ponto) 

0,25   

10 Resumo expandido/simples 

publicado em anais de 

evento científico no país 

(até 1,0 ponto) 

0,20   

11 Resumo expandido/simples 

publicado em anais de 

evento científico 

reional/local (até 0,5 

ponto) 

0,10   

12 rêmios por atividades 

científicas, artísticas e/ou 

culturais (até ,0 pontos) 

1,50   

13 articipante (ouvinte, 

minicurso, apresentação de 

trabalos e oficinas) em 

impósios, óruns, 

onressos, ncontros, 

eminários e orsops 

(até 2,0 pontos) 

0,10   

14 atente (até 2,0 pontos) 2,2   

TOTAL GERAL C (Máximo 90 pontos)  

SUBTOTAL C (Tota a C ÷ 2 Máximo 4 pontos)  

 

Loa  ata    

  

 

Assinata o 
Ointao 

  

  

  

 

GRUOS ontação Atiía 
GRUO  (SUBTOTAL A)  

GRUO  (SUBTOTAL B)  

GRUO  (SUBTOTAL C)  

OTUAÇÃO O CURRÍCULO 
LATTES (Soma os stotais os pos  
Máximo 100 pontos) 

 

 

Loa  ata    

  

 

Assinata o 
Aaiao(a) 
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(*) Serão desconsiderados em caso do não preenchimento das informações adicionais.

(**) Só serão contabilizadas as pontuações referentes ao financiamento do projeto, Coordenação ou

participação em projetos, que estiverem descritas a fonte financiadora no curriculum lattes.

 

Artigos Publicados (*) 

Qualis CAPES  Título ISSN DOI (se houver) 
    

    

    

    

    

    

    

    

    

 

Livros e Capítulos de Livros (*) 

Título ISBN Endereço (se houver) 
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Instituto de Pesquisas Científicas e Tecnológicas do Estado do Amapá 
Diretoria de Pesquisa Científica e Desenvolvimento Tecnológico 

Comitê Institucional de Iniciação Científica  CIIC 

ANEXO IV B – PONTUAÇÃO DO CURRÍCULO LATTES DO(A) ESTUDANTE

rientador  
 
 
Estudante  
 
úcleo de Pesquisa  
 
aoratório  
 
Proeto IC   
 

 
rande Área de Conecimento CPq  
 
Avaliador   
 

Data  

CITÉI DE AÁIE E AET PE TA  
 ou   

Pontuação  

Índice de endimento 
Acadêmico IA 

IA  a      
ou     

IA  a      
olsa onitoria     

Iniciação Científica      
Iniciação Científica 
oluntária  

    

esumos pulicados em 
anais de congresso ou outro 
evento científico 

esumos pulicados em 
anais de congresso ou outro 
evento científico 

    

      
  PTAÇÃ     

Macapá, ______ de _______________ de __________

 

Assinatura do Avaliador(a) 
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Instituto de Pesquisas Científicas e Tecnológicas do Estado do Amapá 
Diretoria de Pesquisa Científica e Desenvolvimento Tecnológico 

Comitê Institucional de Iniciação Científica  CIIC 

ANEXO V A - FICHA DE AVALIAÇÃO DO PROJETO DE PESQUISA SEM FINANCIAMENTO

(Critérios de Análise e Julgamento)

Coordenador do Proeto  
 
 
úcleo de Pesquisa  
 
aoratório  
 
Proeto   
 

 
rande Área de Conecimento CPq  
 
Avaliador   
 

Data  

ITE CITÉI DE AÁIE E 
AET 

PE TA Pontuação 

A Excelência da proposta quanto aos seguintes 

aspectos: caracterização do problema, 

justificativa, qualidade e originalidade do 

projeto; abordagem metodológica e avanço 

esperado em relação à revisão de literatura 

atual 

,  a   

 Experiência prévia do pesquisador 

orientador na área de projeto de pesquisa 

,  a   

 otencial de impacto dos resultados do 

ponto de vista técnicocientífico e de 

aplicabilidade 

,  a   

 ronograma e iabilidade ecursos 

inanceiros, nfraestrutura, iscos e 

ificuldades 

,  a   

  TTA 
 

 

acapá,  de  de  

 

Assinatura do Avaliadora 
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Instituto de Pesquisas Científicas e Tecnológicas do Estado do Amapá 
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Comitê Institucional de Iniciação Científica - CIIC 

 

ANEXO V B - FICHA DE AVALIAÇÃO DO PROJETO DE INICIAÇÃO 
CIENTÍFICA  

(Plano de Trabalo 
 

Proeo  
 

 
Aalador   
 

Daa  

 

Nº Proeo Ponação do e  

 Inrodção e Fndaenação Teóra aldade 
Noa 

áa 

Noa 
Arbída 

Comentários sobre a nota Muito Fraco 0,0 - 1,0  

Fraco 1,1 - 2,0  

Razoável 2,1 - 3,0  

Bom 3,1 - 4,0  

Muito Bom 4,1 - 5,0  

 Jaa aldade 
Noa 

áa 

Noa 
Arbída 

Comentários sobre a nota Muito Fraco 0,0 - 1,0  

Fraco 1,1 - 2,0  

Razoável 2,1 - 3,0  

Bom 3,1 - 4,0  

Muito Bom 4,1 - 5,0  

 Obeo (eral e Eeío aldade 
Noa 

áa 

Noa 
Arbída 

Comentários sobre a nota Muito Fraco 0,0 - 1,0  

Fraco 1,1 - 2,0  

Razoável 2,1 - 3,0  

Bom 3,1 - 4,0  

Muito Bom 4,1 - 5,0  

 eodoloa (aeral e éodo aldade 
Noa 

áa 

Noa 
Arbída 

Comentários sobre a nota Muito Fraco 0,0 - 1,0  

Fraco 1,1 - 2,0  

Razoável 2,1 - 3,0  

Bom 3,1 - 4,0  

Muito Bom 4,1 - 5,0  
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5 Cronograma Qualidade 
Nota 

Máxima 

Nota 

Atribuída 

Comentários sobre a nota Muito Fraco 0,0 - 1,0  

Fraco 1,1 - 2,0  

Razoável 2,1 - 3,0  

Bom 3,1 - 4,0  

Muito Bom 4,1 - 5,0  

 

6 Referências Qualidade 
Nota 

Máxima 

Nota 

Atribuída 

Comentários sobre a nota Muito Fraco 0,0 - 1,0  

Fraco 1,1 - 2,0  

Razoável 2,1 - 3,0  

Bom 3,1 - 4,0  

Muito Bom 4,1 - 5,0  

7 Exeuibilidade nfraestrutura e Recursos 

isoníeis 
Qualidade 

Nota 

Máxima 

Nota 

Atribuída 

Comentários sobre a nota Muito Fraco 0,0 - 1,0  

Fraco 1,1 - 2,0  

Razoável 2,1 - 3,0  

Bom 3,1 - 4,0  

Muito Bom 4,1 - 5,0  

Nota otal  

Nota ercentual Nota otal x  ÷ 5  

 

 

(  esclassiicao - nota ercentual menor ue 0 

 

 
 

(  Classiicao - nota ercentual maior ou iual a 0 

 

 

 
 

Macaá,  e  e  

 

 

 

 

 

Assinatura do Aaliadora 
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Instituto de Pesquisas Científicas e Tecnológicas do Estado do Amapá 
Diretoria de Pesquisa Científica e Desenvolvimento Tecnológico 

Comitê Institucional de Iniciação Científica - CIIC 
 

ANEXO VI - ATESTADO DE FREQUÊNCIA MENSAL  
 

(   ) Bolsista de Iiiação Cietíia – IBICCN o  

(   ) Bolsista de Iiiação Cietíia – IBICIEA o  

(   ) Voltáio de Iiiação Cietíia – ICVIEA 

ATESTO, para os devidos fins, que o(a) aluno(a) abaixo relacionado(a) teve frequência 

integral em suas atividades no corrente mês.  

REENCA TODOS OS CAMOS ABAIXO 

ês da requência  

ome do(a) olsista ou 

oluntário(a) 

 

ome do(a) Orientador(a)  

úcleo de esquisa do(a) 

Orientador(a) 

 

Título do roeto de niciação ientífica 

 

escrição sucinta das atividades desenvolvidas no mês 

 

 

 

acapá,  de  de   

 

 

Assinatura do(a) OETAO(A) 

 

 

 

 

Assinatura do(a) AO(A) 
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ANEXO VII - MODELO DA ESTRUTURA DO RELATÓRIO PARCIAL  

 

1. Identificação: 

 

RELATÓRIO PARCIAL DE ATIVIDADES DO 

 (  ) BOLSISTA PIBIC/CNPq       OU       (  ) VOLUNTÁRIO DE IC 

Título do Subprojeto de IC:  

 

 

Nome do(a) Orientador(a)  

Nome do luno(a):  

eríodo da IC:  

  

. Objetio do rojeto de Iniciação Científica:  

.1 eral: 

. pecífico:  

. rincipai atiidade realiada (conforme cronorama de eecução).  

. preentação e dicuão do principai reultado obtido (até a data de entrea do relatório).  

. Cronorama atualiado (indicando a próima atiidade).  

. rincipai dificuldade encontrada no período.  

. endimento ecolar do aluno no período (anear o itórico ecolar atualiado).  

 

acapá  de  de   

 

 

inatura do(a) OINTO() 

 

 

 

 

inatura do(a) NO() 

 

 

 

Protocolo 61070


